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11 REAJUSTA GRATII!1ICAÇÃO DO ~IAES 
TRO TIA BAJ."'i1JA MUNICIPAL" 

O PBEFEITO MUI~ICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço 

saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se

guinte Lei.1-

Art . 12 - Fica o Poder Executivo Municipal

aut orizaão a reajustar a gratificação do l\'laestro da :Banda

Munioipal de Cr$ 216, 00 (duzentos e ãeeesseis cruzeiros) pa 

ra Cr$ 300 1 00 (trezentas cruzeiros) mensais a partir de 112-

de março de 1971. 

Ar t . 22 - Fica aberto o crédito su~lementaT 

na importância de Cr$ 840.j;:OO (oito centos e quarenta cruze~ 

ros) para atender ao pagamento das despes as previstas no 

art. lQ desta Lei. 

Art . 3Q - Oe recursos ne~eseários para cooer 

tura das daspesas correrão por conta do provável exeesso -

de arrecadação do corren·te exe:rcioio. 

Art . 42 - Revogam-se as dieposiçoee em oon- / 

"' t r ºº 

REGISTHE.=g.E E PUEIIQUE-SE 

BABIIfBTE DO PREl!~ITO MUNICIPAL DE BAIXO GUAN 

nu, 28 de fevereiro de 1972a 

.BEGISTRATIA E PUBLIC.AJJA 

Em, 28 de :fi.evereiro de 1972. 

AMILTON FERREIRA DOS SAHTOS 
SECRET~RIO SUBSTITUTO 
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